
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHASiIVÍG

Assunto: Solicitação.

Senhor Presidente.

Congonhas, 31 de janeiro de 2022.

Solicitamos a V.Exa.. q3' forma do art. 60, I, da Lei Orgânica do Município,

convocação de Reunião Extraordiriáià dos membros dessa Casa Legislativa, em caráter de

urgência, cuja pauta deverá ser a seguinte:

a) Leitura, emissão de parecer e deliberação em dois tumos de discussôes e

votação dos seguintes Projetos de Leis que:

1-ProjetodeLeiSubstitutivoaoProjetodeLeino0412022que..AlteraaLei
Municipal no 4.047, de jt de dezembro de 2021 (l,ei do Plano Plurianual) que dispõe sobre o

plano Élurianual para o período de 2022 a 2025 e autoriza a abertura de crédito especial no

orçamento para o exercício financeiro de 2022" ,

2.ProjetodeLeisubstitutivoaoProjetodeLeino03l2022que..Instituio
programa Recupera, destinado aos- e§tabelecimentos comerciais afetados diretamente pelos

desastres ocorridos em janeiro de 2022".

Cordialmente.

Lr I A ôNIO
Prefei de Congon AS

pRAçÀ PRE§lDEt{TE XUBTTSCHÊl( 135 - CEHTR() - CollGollHAS - lúG - CEP 36415-000-TEL.: (31) 3731-1300 - fÂX: (31} 3731í240 - uuw.congonhas.mg.gov.br

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N." O4l2022

Altera a Lei Municipal n' 4047, de 2l de dezembro
de 2021 (Lei do Plano Plurianual) que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e
autoriza a abertura de crédito especial no orçâmento
para o exercício financeiro de 2022.

Art. l' Fica autorizada a inclusão do Projeto: l.0ll - programa Recupera para o
período de 2022-2025, a qual será vinculada ao programa 0039 - Apoio ao Desenvolvimento
Econômico e I ndustrial.

Art. 2" Fica autorizailá a inclusão do Projelo que trata o artigo lo desta Lei no Anexo
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias paÍa 2022.
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Art. 3' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento
vigente, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) na seguinte classificação
orçamentária:

Especificações ..'-., Valor
(R$)

Unidade: 04 - Desenvolvimento Econômico
Fun : 04 - Administ
Subfun ão: l2l -Plane amento e O ento
Pro a: 0039 - A oio ao Desenvolvimento Econômico e Industrial
l.0l I - Pro ma Recu rà

750.000.00Natureza da Des esa: 3.3.60.45 - Subven ões Econômicas

Art.4" Os recursos necessários à abertura do crédito especial de que trata o art. 3"
desta Lei serão os decorrentes de superávit financeiro da fonte 208 - Compensação Financeira de
Recursos Minerais (CFEM), conforme prescreve o art.43, § 1", inciso l. da Lei n 4.320/1964.

Especificações Valor
(RS)

Superávit financeiro da fonte 208 - Compensação Financeira de Recursos
Minerais CFEM 750.000.00
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. aprovou e eu. prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

I I - Secretaria de Gestão



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art.5'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

AÍ. 6' Revogam-se as disposições em contrário.

Congonhas, 3l dejaneiro de 2022.

DE UZA
de Congon
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUS'f TFICATIVA

Exmo. Sr, Presidente,
Nobres Vereadores,

Submeto à apreciaçâo desta corenda Câmara Municipal o presente projeto de rei quevisa afterar a Lei Municipar n." 4.047, de 2r de dezembro de 2o2r (Lei do prano piurianual) que
dispõe sobre o Plano Plurianual para ó período de 2022 a 2025 e autoriza a abertura de crédito
especial-no orçamento para o exercício financeiro de 2022. O objetivo da inserção d".su açao no.anexos do orçamento. se dá uma vez que. os mesmos serão indispensáveis no p.ágra.u Àe.ur"ço.
destinado aos estabelecimentos comerciais afetados diretamente pelas enchentes dJjaneiro de 2022.

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa casa o estudo do pro.ieto de rei oraenviado e sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações.
exlensir as aos ilustres pares.

Congonhas. 3l dejaneiro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVÂ DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao Projeto de Lei que dispõe soàre a instituição do "Programa
Rectqera", que visa conceder arnílio financeiro aos estabelecimentos comerciais afetados
diretamente pelas enchentes de janeiro de 2022, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
por estabelecimento atingido, será contabilizada na dotação orçamentária própria, cujo saldo
será suficiente para garanth o empeúo de tais despesas, a qual estimamos um valor de

aproximadametrte RS 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,15% (zero vírgula quinze
por cento) da receitâ prevista no exercício financeiro afial, e 0,l1Vo (zero vírgula dezessete por
cento) da despesa prevista neste exercício.

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, prevista no progrÍrma de trabalho,
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros

financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislaçào,

especificaÍnente ao que determina o arf 16 da Lei Complernentâr 101/2000.

Concluímos, portanto, que a entidade disponá de recursos orçamentários e financeiÍos
suficientes para a realizaçáo desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e oito dias do mês de janeiro de 2022.
LUCIMARA Asslnado de fo.ma digital

APARECTDA tríbi:,Tffiái1ffi1"^
JUNQUEIRA:0261 2 1 95 o"d* zoz2.or 2e r z,r:,rs

Lucimara Aparecida Junqueira
§ecretária Municipal de Planejamento e Gestão

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILID{)E COM OS INSTRUMENTOS DE
PLA}TEJAMENTO

A despesa referente ao Projeto de Lei que dispõe soáre a instituiÇão do "Programa

Recupera", que visa conceder auxílio financeiro aos estabelecimentos comercidis afetados

diretamente pelas enchentes de janeiro de 2022, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
por estabelecimento atingtdo, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no

que se refere às metas dâ Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano

Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçarnentário e Financeiro que a

despesa tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e oito dias do mês de janeiro de 2022.

LUCIMARA Assinado de forma digltal

APARECTDA IJi:":"HlljPj!::iD.^
JUNQUEIRA:026 1 21 95 Dad; 2022.o1 -28 17:t3to2

610 -03'oo

LUCIMARA APARECIDA JUNQI,.EIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N." 0312022.

Institui o programa Recupera, destinado aos
estabelecimentos comerciais afetados diretamente
pelos desastres ocorridos em janeiro de 2022.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito

Municipal, saÍrciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1'Esta Lei institui o Programa Recupera, inserido nas medidas necessáçias

para mitigação dos impactos econômicos decorrentes dos desastres ocorridos em janeiro de 2022.

Art. 2" O Programa Recupera.consiste na concessão de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

por estabelecimento atingido, excetuando-se as empresas que tiveram cobeÍura dos danos soÍiidos

por seguro próprio, conforme critérios objetivos êStabelecidos em norma regulamentar.

Paúgrafo único. O pagzrmento do Programa Recupera de que trata o caput será

pago a cada beneficiário, desde que se eÍrquadrem dentre os seguintes requisitos:

I - estar formalizado como:

II- ter inscrição munlcipal no mun Congoúas;

III- ter sido comprovadamente pelos desastres ocorridos, mediante

apresentação de laudo emitido pela Defesa Civil Municipal;

IV - apresentar documento que comprova regularidade fiscal perante a Fazenda

Federal, a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal.

Aú, 3' O Programa Recupera, cria um benefício de caráter temporiírio e sua

concessão será paga nas condições estabelecidas no art. 1" desta Lei, independentemente de o

beneficiário receber qualquer outro beneficio de natureza assistencial.

Art. 4o O beneficio instituído pelo Programa Recupera será concedido por

intermódio da transferência de renda direta ao beneficiário, mediante depósito em conta corrente

e será executado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão com Íiscalização do

Conselho para Desenvolvimento Econômico de Congonhas - CONDEC.

Parágrafo único. Os beneficirários do Programa Recupera deverão providenciar,

no prÍzo e forma a serem regulamentados por Decreto, o câdastrametto a ser realizado pela

Municipalidade de Congonhas.
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a) Microempreendedor Individual;

b) Microemliiesa ou Empresa de Pequeno Porte;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 5'A subvenção econômica de que se refere o "caput" do artigo 1" somente

será concedido à microe.moreentledores individuais, microemÚresas e emDresüs de Dequeno
poríe que comprovadamente tiveram seus estabelecimentos afetados de lorma relevante pelos

desastres ocorridos em janeiro de 2022, nas situações levantadas e apuradas pela Secretaria de

Segurança Pública e Defesa Civil e Social.

Art.6" Para efeito de concessão dos beneffcios de que trata esta lei, serão

elaborados pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social, relatórios com

relação dos imóveis edificados afetados pelos desastres.

§ 1" Consideram-se, paÍa os efeitos desta lei, imóveis atingidos pelos desastres

aqueles edificados que sofreram danos Íisicos ou nas instalações elétricas ou hidráulicas,

decorrentes da invasão irresistível das águas bem como por deslizamentos de terra.

§ 2' Serão considerados também, para os efeitos desta lei, os danos com a destruição

de estoque, alimentos, móveis ou eletrodomésticos.

§ 3" Os relatórios elaborados pela Secretaria de Segurança Pública Defesa Civil e

Social. na forma regulamentar. serão encaminhadôs à Secretaria Municipal de Planejamento e

Gestão, que os adotará como fundamento para os despachos concessivos dos beneficios.

§ 4. Da decisão que indeferir a concessão do beneficio caberá recurso no prazo de

10 (dez) dias a ser julgado pela Secretária Municipal de Pfanejamento e Gestão'

Art. 7'O Poder Éxecutivo regulamentará esta Lei, no que couber' no prazo de 10

(dez) dias contados da data de sua publicação.

Art. 8. Fica o Execútivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao

Orçamento Fiscal de 2022. no valor de RS 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), para

custeio das despesas decorrentes desta Lei.

Art.9" Fica autorizada a suplementação das dotações criadas até o limite do crédito

especial autorizado nesta lei, utilizando-se os recursos provenientes do superávit financeiro

apurado no exercício de 2021 .

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
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Durante o transcurso do mês de janeiro do corrente ano. nosso Município foi
assolado entre os dias 7 a 10 de janeiro por fortes chuvas, causando inúmeros pontos de

alagamento, deslizamento de terras, entÍe outros, notadamente em diversas residências e comércios

dos munícipes. ocasionando transtomos por parte da população, em especial nas comunidades de

maior vulnerabilidade social.

Congonhas, 31 de janeiro de 2022

Sensiveis à situação emergencial vivida pela população de nossa cidade' em

especial por aqueles que tiveram sua residência ou comércio atingidos pelo Rio Maranhão e Santo

Antônio, entendemos ser medida urgente a ser adotada a que se ora propõe. pala tentar minimizar

o sofrimento e as necessidades mais básicas dos munícipes atingidos.

Além desta amptiação também ioram corrigidos requisitos, substituindo-se a

exigência de apresentação de aivani por inscrição municipal junto a F azenda Pública Municipal.

bem como especificando que a regularidade solicitada é a fiscal'

Pelo exposto, ante as razões que justificam a presente propositura. encaminhamos

para análise dos ilustres parlamenlare§ a presente Lei, em cARATER DE URCENCIA. com o

projeto de Lei incluso, que visa o auxílio financeiro como forma de minimizar as perdas

exierimentadas pelas pessôas atingidas, de maneira a mitigar a dor e prejuízos causados pela forte

chuva.

Convicto que os ilustres vercadores dessa Casa Legislativa haverão de conlerir o

necessário apoio irrestrito a esta pÍopositura, solicitando a Vossa Excelência emprestar a valiosa

colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação' em regime de urgência'

renovando protestos de estima e consideração.
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A despesa referente ao Projeto de Lei que dispõe soáre a instituição do "Programu

Recupera ", que visa conceder auxílio Jinanceiro aos estabelecimentos comerciais afetados
diretamente pelas enchentes de janeiro de 2022, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
por estabelecimento atingido, será contabilizada na dotâÇão orçamentária própria, cujo saldo

será suficiente para garantir o empenho de tais despesas, a qual estimamos um valor de

aproximadamente RS 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).

Estimamos tambóm que o total de tal dcspesa comprometeÉ 0,1 5% (zero vírgula quinze
por cento) da receita prevista no exercício financeiro afial e 0,17%o (zero vírgula dezessete por
cento) da despesa prevista neste exercício.

A referida despesa é obj eto de dotação sufrciente, prevista no programa de trabalho,
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros
Íinanceiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislaçào,
especificamente ao que determina o arto 16 da Lei Complementar 101/2000.

Concluímos, portanto, que a entidâde dispoú de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realizaçào desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e oito dias do mês de janeiro de 2022.

LUCIMARA Assinadodeforma digital

APARECTDA trib,,:ilLHái1i::,,'.^
JUNQUEIRA:0261 21 95 Drd* zo:z.or.ze rz,r z,rs

Lucimara Aparecida Junqueira
Secretária Municipal de Planejâmento e Gestâo

DECLAR,IÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

A despesa referente ao Projeto de Lei que dispõe soáre a institttição do "Programa

Rearpera", que visa conceder a*tílio financeiro aos estabelecimentos comerciais afetados
diretamenÍe pelas enchentes de janeiro de 2022, no importe de R8 10.000,00 (dez mil reais)
por estabelecimento atingido, é compativel com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no
que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano

Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Ímpacto Orçamenúrio e Financeiro que a

despesa tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vintc e oito dias do mês de janciro de 2022.

LUCIMARA Assinado de forma digital

APARECTDA l;it":"H[]ji1H:l'.^
JUNeUEIRA:0261 21 95 Dados. 2022.01.2B 17:13:02

610 -03'oo'

LUCIMARA APARECIDA JUNQUEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO'"xÊffiffioârÚ rtr:rz
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ESTIMATIYA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FTNANCEI RO


